Ministério da Economia /CCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10680.013340/2007-27

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2001-001.343 — 22 Secao de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sessao de 21 de agosto de 2019

Recorrente IVO SILVA DE OLIVEIRA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2005

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.
DEDUTIBILIDADE.

Séo dedutiveis na declaracdo de ajuste anual, a titulo de despesas com médicos
e planos de salde, os pagamentos comprovados mediante documentos habeis e
idoneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligéncia do art. 80 do Decreto
3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR). A deducéo de despesas
médicas na declaracdo de ajuste anual do contribuinte estd condicionada a
comprovacao habil e iddnea no mesmo ano-calendario da obrigacéo tributéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Hondrio Albuquerque de Brito — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honério Albuquerque de
Brito (Presidente), Marcelo Rocha Paura e Fernanda Melo Leal.

Relatério
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 Exercício: 2005
 DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. DEDUTIBILIDADE.
 São dedutíveis na declaração de ajuste anual, a título de despesas com médicos e planos de saúde, os pagamentos comprovados mediante documentos hábeis e idôneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligência do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR). A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada à comprovação hábil e idônea no mesmo ano-calendário da obrigação tributária. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honório Albuquerque de Brito (Presidente), Marcelo Rocha Paura e Fernanda Melo Leal.
 
 
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento lavrada contra IVO SILVA DE OLIVEIRA, referente ao Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar de R$ 9.004,29, acrescido de multa de oficio e juros legais, lançado após constatado infração na revisão dos dados informados na Declaração de Ajuste Anual do exercício 2005, ano calendário 2004, conforme declaração original às fls. 49/52. De acordo com Relatório Fiscal, fls. 07/09, o Contribuinte foi intimado para apresentar a Decisão Judicial ou Acordo Homologado judicialmente, fixando o valor da pensão alimentícia e os respectivos comprovantes de pagamentos, bem como os comprovantes das despesas médicas declaradas, original e cópias.
Em virtude da não apresentação dos comprovantes das despesas médicas e da decisão judicial que homologou a pensão alimentícia, bem como do efetivo pagamento da referida pensão, foram glosadas as seguintes deduções: despesa Médica de R$ 4.819,50 e pensão alimentícia de R$ 37.440,00. 
Na defesa o Contribuinte aduz que a impugnação foi aviada em tempo hábil, pois não foi regularmente cientificado da possível infração em sua Declaração do exercício de 2005, pois, na Notificação, constava endereço de onde não residia desde 2003. Apresenta documentos que restará demonstrado que não há dedução indevida de despesas médicas declaradas e nem deve prosperar a glosa da dedução da pensão judicial. Esclarece que, em virtude do falecimento de seu filho, oferece pensão pensão alimentícia à sua neta Alice Cristina de Mendonça, devidamente homologada pela justiça, conforme petição e certidão homologatória de fls. 23 e 24. Afirma que é curador de seu filho Fernando Cláudio de Oliveira, incapaz interditado judicialmente, certidão e documentos às fls. 06/09, portador de esquizofrenia paranóide, cujos alimentos são de responsabilidade do Contribuinte.
A DRJ Belo Horizonte, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que: 
=> o direito à dedução das despesas médicas na declaração está sempre vinculado à comprovação prevista em lei e restringe-se aos pagamentos efetuados, especificados e comprovados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, cabendo ao contribuinte a prova de que faz jus à dedução pleiteada na declaração. A simples apresentação dos recibos de despesas médicas não comprova a efetividade do pagamento ou dos serviços prestados pelos profissionais. 
=> como os recibos emitidos e apresentados não atendem a todos os requisitos legais exigidos, tais como ausência de indicação do beneficiário ou falta de endereço, entende que deve ser mantida a glosa.
=> no que se refere a dedução de pensão alimentícia, entende a DRJ que não restou comprovado o seu pagamento, motivo pelo qual deve ser mantida a glosa.


Em sede de Recurso Voluntário, repisa o contribuinte nas alegações ventiladas em sede de impugnação e segue sustentando que não é possível manter a glosa por presunção da autoridade fiscal, eis que os recibos teriam sido devidamente apresentados e estariam claros. Além disso, juntou todos os documentos necessários a fim de comprovar a efetividade e obrigatoriedade das despesas com a pensão alimentícia. 
É o relatório.
 Conselheiro Fernanda Melo Leal, Relator.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.

Mérito - Glosa de despesas médicas

Nos termos do artigo 8°, inciso II, alínea "a", da Lei 9.250/1995, com a redação vigente ao tempo dos fatos ora analisados, são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda pessoa física as despesas a título de despesas médicas, psicológicas e dentárias, quando os pagamentos são especificados e comprovados.

Lei 9.250/1995:
Art. 8°. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
(...)
§ 2º - O disposto na alínea �a� do inciso II:
(...)
II - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.�

O Recorrente apresentou recibos para comprovação do pagamento de despesas médicas que geraram dúvidas na avaliação da autoridade fiscal, o que fez com que, dentro do seu dever legal, solicitasse comprovação de pagamento. 

Ocorre que, conforme mencionado pelo Recorrente, e analisando os documentos, entendo que não faz sentido a justificativa da glosa, como por exemplo a ausência do beneficiário. Vejamos as razões. 

Na hipótese de o comprovante de pagamento do serviço médico prestado ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificação do beneficiário do serviço, pode-se presumir que esse foi o próprio contribuinte, exceto quando a juízo da autoridade fiscal, existirem outros indícios razoáveis de irregularidades.

Diversos acórdãos ratificam esse entendimento, todos na mesma direção da aplicação da razoabilidade a exemplo o Acórdão DRJ/RJ1  nº 12¬44.090,  de  23/02/2012, o Acórdão  DRJ/RJ2  nº  13¬35.105,  de  30/05/2011 e o Acórdão DRJ/CGE nº 04-21.858, de 24/09/2010 e Solução de Consulta Interna nº  23 ¬ Cosit.

Na análise do presente caso entendo, pois, que os recibos estão com informações completas e  suficientes para serem deduzidas. 

Quanto à pensão alimentícia, é fundamental ratificar que a obrigação de pagar pensão alimentícia é de extrema importância para o direito, já que se trata de uma forma garantir a sobrevivência digna do filho, com fundamento no direito à vida, art. 5°, caput e na dignidade da pessoa humana art. 1º, III, da Constituição Federal de 88.

Vale dizer, tem como finalidade a preservação da vida.  Daí vem o pilar ético que sustenta a obrigação de presta alimentos, segundo Miguel Reale, �toda e qualquer atividade humana, enquanto intencionalmente dirigida à realização de um valor, deve ser considerada conduta ética.�
O pagamento da Pensão Alimentícia, pois, é obrigação que se não cumprida enseja a prisão do devedor e é também obrigação periódica, ou seja, sucessiva e tem caráter personalíssimo. Pode ainda gerar a negativação do nome do solvens, prisão em prazo máximo de 90 dias e pagamento de valores devidos por via expropriatória.

Nesta senda, verifica-se que deve ser comprovada a obrigação judicial em se pagar a pensão e seu pagamento. No presente caso entendo que o Recorrente apresentou diversos documentos judiciais para comprovar sua obrigação e responsabilidade em prover alimentos a seu filho e sua neta, retro mencionados. 

Quanto ao pagamento, resta claro, conforme documentações judiciais e documentos juntados em sede de Recurso, que os valores das pensões foram descontados do contra cheque do Contribuinte.  




Neste diapasão, merece trazer à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 

De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 

A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 

A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 

A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 



Assim sendo, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando-se na documentação e argumentação clara e objetiva do Recorrente, entendo que deve ser DADO provimento ao Recurso Voluntário e ser considerada como dedutível as despesas médicas em análise bem como pensão alimentícia outrora glosada .

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de  CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos moldes acima expostos. 
(documento assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2001-001.343 - 22 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10680.013340/2007-27

Trata-se de Notificacdo de Langcamento lavrada contra IVO SILVA DE
OLIVEIRA, referente ao Imposto de Renda Pessoa Fisica Suplementar de R$ 9.004,29,
acrescido de multa de oficio e juros legais, lancado apds constatado infracdo na revisdo dos
dados informados na Declaracdo de Ajuste Anual do exercicio 2005, ano calendario 2004,
conforme declaracdo original as fls. 49/52. De acordo com Relatério Fiscal, fls. 07/09, o
Contribuinte foi intimado para apresentar a Decisdo Judicial ou Acordo Homologado
judicialmente, fixando o valor da pensdo alimenticia e 0s respectivos comprovantes de
pagamentos, bem como os comprovantes das despesas médicas declaradas, original e copias.

Em virtude da ndo apresentacdo dos comprovantes das despesas médicas e da
decisdo judicial que homologou a pensdo alimenticia, bem como do efetivo pagamento da
referida penséo, foram glosadas as seguintes deducgdes: despesa Médica de R$ 4.819,50 e penséo
alimenticia de R$ 37.440,00.

Na defesa o Contribuinte aduz que a impugnacdo foi aviada em tempo habil, pois
ndo foi regularmente cientificado da possivel infracdo em sua Declaracdo do exercicio de 2005,
pois, na Notificacdo, constava endereco de onde ndo residia desde 2003. Apresenta documentos
que restard demonstrado que ndo ha deducdo indevida de despesas médicas declaradas e nem
deve prosperar a glosa da deducédo da penséo judicial. Esclarece que, em virtude do falecimento
de seu filho, oferece pensdo pensdo alimenticia a sua neta Alice Cristina de Mendonga,
devidamente homologada pela justica, conforme peticao e certiddo homologatdria de fls. 23 e 24.
Afirma que é curador de seu filho Fernando Claudio de Oliveira, incapaz interditado
judicialmente, certiddo e documentos as fls. 06/09, portador de esquizofrenia parandide, cujos
alimentos séo de responsabilidade do Contribuinte.

A DRJ Belo Horizonte, na andlise da peca impugnatdria, manifestou seu
entendimento no sentido de que:

=> o direito a deducdo das despesas médicas na declaracdo esta sempre vinculado
a comprovacao prevista em lei e restringe-se aos pagamentos efetuados, especificados e
comprovados pelo contribuinte, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes,
cabendo ao contribuinte a prova de que faz jus a deducdo pleiteada na declaracdo. A simples
apresentacdo dos recibos de despesas médicas ndo comprova a efetividade do pagamento ou dos
servicos prestados pelos profissionais.

=> como 0s recibos emitidos e apresentados ndo atendem a todos os requisitos
legais exigidos, tais como auséncia de indicagdo do beneficidrio ou falta de endereco, entende
que deve ser mantida a glosa.

=> no que se refere a deducdo de pensdo alimenticia, entende a DRJ que ndo
restou comprovado o seu pagamento, motivo pelo qual deve ser mantida a glosa.

Em sede de Recurso Voluntario, repisa o contribuinte nas alegacdes ventiladas em
sede de impugnacdo e segue sustentando que ndo € possivel manter a glosa por presuncéo da
autoridade fiscal, eis que os recibos teriam sido devidamente apresentados e estariam claros.
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Além disso, juntou todos os documentos necessarios a fim de comprovar a efetividade e
obrigatoriedade das despesas com a pensdo alimenticia.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Fernanda Melo Leal, Relator.

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade.

Portanto, merece ser conhecido.

Mérito - Glosa de despesas médicas

Nos termos do artigo 8°, inciso Il, alinea "a", da Lei 9.250/1995, com a

redacao vigente ao tempo dos fatos ora analisados, sdo dedutiveis da base de célculo do imposto
de renda pessoa fisica as despesas a titulo de despesas médicas, psicoldgicas e dentarias, quando
0s pagamentos sdo especificados e comprovados.

Lei 9.250/1995:

Art. 8°. A base de célculo do imposto devido no ano-calendério serd a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributiveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentarias.

()

§ 2° - O disposto na alinea ‘a’ do inciso II:

()

Il - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
enderego e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro de
Pessoas Juridicas de quem recebeu, podendo, na falta de documentacdo, ser feita
indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.”
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O Recorrente apresentou recibos para comprovacdo do pagamento de despesas
médicas que geraram ddvidas na avaliacdo da autoridade fiscal, o que fez com que, dentro do seu
dever legal, solicitasse comprovacao de pagamento.

Ocorre que, conforme mencionado pelo Recorrente, e analisando 0s
documentos, entendo que néo faz sentido a justificativa da glosa, como por exemplo a auséncia
do beneficiario. Vejamos as razdes.

Na hipotese de o comprovante de pagamento do servico médico prestado ter
sido emitido em nome do contribuinte sem a especificacdo do beneficiario do servico, pode-se
presumir que esse foi o préprio contribuinte, exceto quando a juizo da autoridade fiscal,
existirem outros indicios razoaveis de irregularidades.

Diversos acérddos ratificam esse entendimento, todos na mesma direcdo da
aplicacdo da razoabilidade a exemplo o Acorddo DRJ/RJ1 n° 12-44.090, de 23/02/2012, o
Acorddo DRJ/RJ2 n° 13-35.105, de 30/05/2011 e o Acorddo DRJI/CGE n° 04-21.858, de
24/09/2010 e Solucédo de Consulta Interna n® 23 - Cosit.

Na analise do presente caso entendo, pois, que 0s recibos estdo com
informacdes completas e suficientes para serem deduzidas.

Quanto a pensdo alimenticia, é fundamental ratificar que a obrigagdo de pagar
pensdo alimenticia é de extrema importancia para o direito, ja que se trata de uma forma garantir
a sobrevivéncia digna do filho, com fundamento no direito a vida, art. 5°, caput e na dignidade
da pessoa humana art. 1°, 111, da Constitui¢do Federal de 88.

Vale dizer, tem como finalidade a preservacdo da vida. Dai vem o pilar ético
que sustenta a obrigagdo de presta alimentos, segundo Miguel Reale, “toda e qualquer atividade
humana, enquanto intencionalmente dirigida a realizacdo de um valor, deve ser considerada
conduta ética.”

O pagamento da Pensdo Alimenticia, pois, é obrigacdo que se ndo cumprida
enseja a prisdo do devedor e é também obrigacdo periddica, ou seja, sucessiva e tem carater
personalissimo. Pode ainda gerar a negativacdo do nome do solvens, prisdo em prazo méaximo de
90 dias e pagamento de valores devidos por via expropriatoria.

Nesta senda, verifica-se que deve ser comprovada a obrigacdo judicial em se
pagar a pensédo e seu pagamento. No presente caso entendo que o Recorrente apresentou diversos
documentos judiciais para comprovar sua obrigacdo e responsabilidade em prover alimentos a
seu filho e sua neta, retro mencionados.

Quanto ao pagamento, resta claro, conforme documentagdes judiciais e
documentos juntados em sede de Recurso, que os valores das pensdes foram descontados do
contra cheque do Contribuinte.
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Neste diapasdo, merece trazer a baila o principio pela busca da verdade
material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material
relativa aos fatos tributarios. Tal principio decorre do principio da legalidade e, também, do
principio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que,
hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que ndo tragam beneficios a Fazenda Publica ou que ndo tenham sido declarados.
Essa verdade ¢é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, anélise de pericias técnicas e, ainda, na investigacdo dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presuncdes tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigacfes necessarias a elucidacdo da verdade material
para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.

A verdade material é fundamentada no interesse publico, logo, precisa respeitar
a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e analise da
verdade material, para melhorar a decisdo sancionatoria em fase revisional, mesmo porque no
Direito Administrativo ndo podemos falar em coisa julgada material administrativa.

A apresentacao de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentara a versdao legitima dos fatos, independente da impressdao que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensdo, assegurando todas as garantias e
prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos
especificados pela lei tributéria.

A jurisdicdo administrativa tem uma dinamica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributario,
ndo se deve deixar de analisa-lo sob a égide do principio da verdade material e da informalidade.
No que se refere as provas, é necessario que sejam perquiridas a luz da verdade material,
independente da intencdo das partes, pois somente desta forma serd possivel garantir o um
julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio constitucional
da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso LXXVIII da
Constituicdo Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo
razoavel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcancado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o lancamento. Tal obrigacéo, a motivacdo na edi¢do dos atos
administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n® 9.784, de 1999, como
talvez de maneira mais importante em disposicdes gerais em respeito ao Estado Democratico de
Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle jurisdicional.
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Assim sendo, com fulcro nos festejados principios supracitados, e baseando-se
na documentagédo e argumentacdo clara e objetiva do Recorrente, entendo que deve ser DADO
provimento ao Recurso Voluntario e ser considerada como dedutivel as despesas médicas em
anélise bem como pensao alimenticia outrora glosada .

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos moldes acima expostos.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal



